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Período de participação: de 14.05.2012 a 10.06.2012.

 

1. DO CONCURSO

1.1 O Concurso Cultural “Hino Universitário” (Concurso) será 
promovido pela Microsoft Informática Ltda. (Realizadora), de acordo com o 
inciso II do Artigo 3º da Lei nº 5.768/71 e Artigo 30 do Decreto nº 70.951/72.

1.2 O presente Concurso Cultural será realizado através do hotsite 
www.hinouniversitario.com e tem como objetivo premiar, seguindo as regras 
aqui determinadas, os vídeos mais votados pelo público.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1 O Concurso será aberto a todas as pessoas físicas interessadas, 
maiores de 16 (dezesseis) anos, que estejam devidamente cadastradas e 
possuam uma conta válida no YouTube (www.youtube.com.br), residentes e 
domiciliadas em Território Nacional e estudantes, devidamente matriculados 
em qualquer curso de Ensino Superior, de qualquer universidade brasileira 
reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, situação essa a ser 
devidamente comprovada pelo vencedor para recebimento do Prêmio.

2.2 Observando o disposto no item 1.2 acima, os interessados, no 
período compreendido entre as 00h01min do dia 14.05.2012 até as 
23h59min do dia 10.06.2012 (horário oficial de Brasília), deverão:

(i) acessar o hotsite do Concurso (www.hinouniversitario.com);

(ii) ler e aceitar o presente regulamento;

(iii) realizar o download da trilha sonora da música “Sandra Rosa 
Madalena” do cantor Sidney Magal;

(iv) criar uma paródia (nova versão) da letra da música “Sandra 
Rosa Madalena” com o tema “Vida Universitária” e gravar um 
vídeo reproduzindo a paródia criada;

(v) fazer o upload do vídeo produzido na sua conta do YouTube; e



(vi) realizar o seu cadastro fornecendo os seguintes dados pessoais: 
nome e endereço completos, e-mail, CPF, telefone com DDD, 
faculdade que esta cursando e curso, além de enviar o link do vídeo 
produzido.
2.2.1 O fornecimento de dados incorretos e/ou incompletos fará com 
que o participante seja imediatamente desclassificado deste Concurso.

2.3 Cada Participante poderá participar do Concurso 1 (uma) única vez, 
com 1 (um) único vídeo por CPF.

2.4 Todos os vídeos enviados pelos participantes serão 
previamente analisados pelo moderador antes de serem 
disponibilizados no hotsite do Concurso para visualização.

2.5 Para serem aceitos, os vídeos não poderão conter imagens de 
nudez, violência ou gestos obscenos ou contrários à moral e/ou aos bons 
costumes; bem como não poderão conter palavras de baixo calão, palavrões 
ou ofensas ao nome ou moral de qualquer pessoa ou entidade.

2.5.1 Da mesma forma, serão automaticamente desclassificados os 
vídeos que fizerem referências desonrosas a pessoas, locais, obras culturais 
ou quaisquer outras protegidas por direitos autorais.

2.5.2 Igualmente, o vídeo que demonstrar qualquer tipo de 
discriminação por conta de raça, cor, sexo, nacionalidade ou origem étnica, 
serão imediatamente desclassificados pelo mediador do portal.

2.5.3 Os vídeos que envolverem a exposição de pessoas, que 
não o autor, pressupõe que este providenciou a devida autorização 
de uso da imagem daquelas, não sendo a empresa Realizadora 
responsável pelo uso/aparição indevido destas imagens.

2.5.4 Os participantes serão excluídos automaticamente do Concurso 
em caso de fraude comprovada ou de apresentação de vídeo que não seja 
de sua autoria, podendo ainda responder criminalmente pela devida 
infração.

2.5.5 E, finalmente, os vídeos também não poderão mencionar a 
marca "Microsoft” ou qualquer outra expressão de cunho comercial que 
caracterize a divulgação do nome ou dos produtos da empresa Realizadora 
deste Concurso, ou de qualquer outra empresa/estabelecimento, sob pena 
de desclassificação.

2.6 Em momento algum a Realizadora poderá ser responsabilizada por 
participações atrasadas, enviadas erroneamente, incorretas, inválidas ou 
imprecisas, sendo tais causas, motivo de exclusão do participante do Concurso.

2.6.1 A Realizadora não será responsável por problemas, falhas ou 
funcionamento técnico, de qualquer tipo, em redes de computadores, 
servidores ou provedores, equipamentos de computadores, hardware ou 
software, ou erro, interrupção, defeito, atraso ou falha em operações ou 
transmissões para o correto processamento das participações, em razão de 
problemas técnicos, congestionamento na Internet, vírus, falha de 



programação (bugs) ou violação por terceiros (hackers).

2.7 Na hipótese de recebimento de dois ou mais vídeos idênticos ou 
significativamente similares, análogos e/ou que de qualquer forma possam ser 
interpretados como cópia ou reprodução, total ou parcial, quando 
encaminhadas por Participante distinto, será considerada para os efeitos de 
inscrição, aquele que foi recebido primeiramente. É de inteira responsabilidade 
do Participante a defesa de eventual direito contra acusação de plágio ou 
violação de direito autoral de qualquer natureza relativa ao vídeo apresentado 
neste Concurso.

2.8 Não poderão participar deste Concurso os funcionários e os 
colaboradores da empresa Realizadora e da agência Wunderman Brasil 
Comunicações Ltda..

2.8.1 As inscrições das pessoas impedidas de participar deste 
Concurso, quando identificadas, serão invalidadas e desclassificadas 
imediatamente.

 

3. DA FORMA DE JULGAMENTO

3.1 Das 00h01min do dia 11.06.2012 às 23h59min do dia 
27.06.2012, todos os vídeos elaborados, desde que aceitos pelo mediador, 
ficarão disponíveis no hotsite do Concurso para votação popular.

3.2 Os 03 (três) vídeos que mais receberem “Votos” no período acima 
serão considerados vencedores deste Concurso.

3.2.1 Em caso de empate nos “Votos”, seguira adiante, como critério 
de desempate, o vídeo que foi recebido primeiramente.

3.3 A divulgação dos vídeos vencedores será realizada no hotsite do 
Concurso no dia 10.07.2012.

3.4 Os vencedores serão comunicados desta condição via e-mail ou por 
telefone, de acordo com os dados fornecidos no ato de inscrição.

 

4. PRÊMIOS

4.1 O autor do vídeo que receber o maior número de votos, logo, 
classificado em 1º lugar, receberá como prêmio 01 (um) notebook Sony 
VPC - SE15FBB com Processador 2° Geração Intel Core i7-2640M, 6GB de 
Memória, HD 640GB, Tela Full HD 15.5", Leitor de Blu-Ray, AMD Radeon HD 
6470M com 512MB (Dedicada - modo Speed) e Windows 7 Home Premium, no 
valor de R$ 3.499,00 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais); 01 (um)
Smartphone Samsung Omnia W i677 Windows Phone 1.4GHz, Wi-Fi,3G, 
Câmera 5MP, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); e 01 (um) Console X-
BOX com sensor Kinect, no valor de R$ 1.099,00 (um mil e noventa e nove 
reais).



4.2 O contemplado em 1º lugar fará jus, ainda, a uma gravação de 01 
(um) vídeo clipe com o cantor Sidney Magal.

4.2.1 Para que seja possível a produção do vídeo clipe, fica 
esclarecido que o contemplado terá que comparecer no estúdio profissional 
e período a ser definido previamente pela Realizadora, de acordo com a 
agenda do cantor Sidney Magal.

4.2.2 O estúdio está localizado na cidade de São Paulo- SP, e as 
despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem do contemplado 
serão totalmente custeados pela Realizadora.

4.2.3 A produção do vídeo clipe não implica em qualquer obrigação de 
divulgação ou de pagamento de qualquer quantia por parte da Realizadora 
ao contemplado.

4.3 Além disso, a Universidade/Faculdade ou Entidade Acadêmica, 
indicada pelo autor do vídeo classificado em 1º lugar, receberá como prêmio 
05 (cinco) puffs exclusivos, com 1 (uma) única cor, no valor unitário de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais); 01 (uma) televisão LED Sony Bravia 
NX725 com 55" 3D Full HD, Bravia Internet Vídeo, Motion Flow 240 Hz, Track 
ID, Web Browser e Skype - KDL55NX725, no valor de R$ 6.099,00 (seis mil e 
noventa e nove reais); 04 (quatro) notebooks Sony VPC - SE15FBB com 
Processador 2° Geração Intel Core i7-2640M, 6GB de Memória, HD 640GB, 
Tela Full HD 15.5", Leitor de Blu-Ray, AMD Radeon HD 6470M com 512MB 
(Dedicada - modo Speed) e Windows 7 Home Premium, no valor unitário de 
R$ 3.499,00 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais); 01 (um) 
Console X-BOX com sensor Kinect, no valor de R$ 1.099,00 (um mil e 
noventa e nove reais); e 01 (um) home theater Blu-ray 3D Sony BDVE280 
com 5.1 canais, potência de 850W RMS, USB Wi-Fi Ready, conexão IPod e 
IPhone via USB, Bravia Internet Video com Web Browser e cabo HDMI incluso, 
no valor de R$ 1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e nove reais).

4.4 Os autores dos vídeos que receberem o segundo e o terceiro maior 
número de votos, logo, classificados em 2º e 3º lugares, receberão cada um, 
como prêmio, 01 (um) notebook Sony VPC - SE15FBB com Processador 2° 
Geração Intel Core i7-2640M, 6GB de Memória, HD 640GB, Tela Full HD 15.5", 
Leitor de Blu-Ray, AMD Radeon HD 6470M com 512MB (Dedicada - modo 
Speed) e Windows 7 Home Premium, no valor unitário de R$ 3.499,00 (três 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais).

4.5 Valor total dos prêmios R$ 36.839,00 (trinta e seis mil, 
oitocentos e trinta e nove reais).

5. ENTREGA DOS PRÊMIOS

5.1 As entregas dos prêmios serão realizadas nas residências dos 
contemplados no prazo de 60 (trinta) dias, contados da data de divulgação do 
resultado deste Concurso.

5.1.1 Os prêmios aos quais a Universidade/Faculdade ou 



Entidade Acadêmica faz jus serão entregues no endereço de sua 
sede, ao coordenador da Universidade/Faculdade ou representante 
legal da Entidade Acadêmica.

5.2 Na ocasião acima, como condição para o recebimento do prêmio, o 
ganhador deverá assinar o Recibo de Entrega do Prêmio, bem como 
apresentar seu CPF, RG e comprovante de matrícula, ou qualquer documento 
que comprove que está devidamente matriculado em curso do Ensino Superior.

5.3 Não há a possibilidade de troca do prêmio conquistado, nem sua 
conversão em dinheiro.

5.4 O prêmio a ser distribuído destina-se ao contemplado e será 
entregue em seu nome, sendo vedada sua transferência antes da entrega.

5.5 Na eventualidade do contemplado vir a falecer, o prêmio será 
entregue ao seu inventariante, que deverá comprovar tal condição.

5.6 O prêmio será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus 
para o contemplado.

5.7 O prêmio será entregue em perfeito estado de uso. Em caso de 
defeitos, deve o contemplado acionar diretamente a assistência técnica ou o 
fabricante do produto, conforme o caso.

5.8 Em ocorrendo a hipótese do ganhador não ser localizado pela 
empresa Realizadora no prazo do item 5.1, este perderá o direito de receber o 
prêmio a que faz jus. A empresa Realizadora não assumirá nenhuma 
responsabilidade em decorrência da não prestação, pelo participante, das 
informações necessárias para entrega do prêmio ou do fornecimento, pelo 
participante, de informações incorretas, imprecisas ou incompletas, que 
impossibilitem a comunicação e entrega do prêmio.

 

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS

6.1 Este Concurso tem cunho exclusivamente cultural e a participação 
nele não está subordinada a qualquer modalidade de álea ou 
pagamento pelos concorrentes nem vinculada à aquisição ou ao uso de 
qualquer bem, direito ou serviço, de acordo com o disposto no Artigo 
3º, Inciso II, da Lei nº 5.768/71, e no Artigo 30 do Decreto nº 70.951/
72.

6.2 Desde já, os contemplados cedem, a título gratuito e de forma 
definitiva e irrevogável, à Realizadora os direitos de uso de suas imagens, som 
de suas vozes e direitos conexos decorrentes de suas participações neste 
Concurso, autorizando a divulgação de seus nomes, por quaisquer meios de 
divulgação e publicação, para utilização comercial ou não, publicitária, 
promocional e/ou institucional, seja diretamente pela Realizadora ou por 
qualquer de suas empresas coligadas, sem limitação do número de 



veiculações, incluindo em filmes publicitários e institucionais veiculados em 
toda e qualquer forma de exploração audiovisual (inclusive, mas sem 
limitação, em filmes cinematográficos, fitas magnéticas ou digitais, DVD, home 
vídeo), televisão, em mídia eletrônica, além de fotos, cartazetes, anúncios 
veiculados em jornais e revistas ou em qualquer outra forma de mídia 
impressa e eletrônica em Território Nacional, pelo período de 01 (um) ano a 
contar da data da correspondente divulgação do resultado deste Concurso.

6.3 As autorizações descritas acima não implicam em qualquer 
obrigação de divulgação ou de pagamento de qualquer quantia por parte da 
Realizadora.

6.4 O participante, neste ato, assume plena e exclusiva responsabilidade 
pelo vídeo enviado, por sua titularidade e originalidade, incluindo, sem 
limitação, responsabilidade por eventuais violações à intimidade, privacidade, 
honra e imagem de qualquer pessoa, a deveres de segredo, à propriedade 
industrial, direito autoral e/ou a quaisquer outros bens juridicamente 
protegidos, eximindo a Realizadora de qualquer responsabilidade 
relativamente a tais fatos, aspectos, direitos e/ou situações.

6.5 O participante reconhece e aceita expressamente que a Realizadora 
não poderá ser responsabilizada por qualquer dano ou prejuízo oriundo da 
participação neste Concurso ou da eventual aceitação do prêmio.

6.6 O presente Regulamento poderá ser alterado e/ou o Concurso 
suspenso ou cancelado, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por 
qualquer outro motivo que esteja fora do controle da Realizadora e que 
comprometa a realização do Concurso de forma a impedir ou modificar 
substancialmente a sua condução como originalmente planejado.

6.7 A divulgação deste Concurso poderá ser realizada através de hotsite, 
cartazes, flyers, por meio de ativações em Universidade/Faculdades, ação com 
blogueiros, social mídia, press release, jornais, revistas, e-mail ou através de 
qualquer outro meio disponível e necessário nos momentos que antecedam a 
realização do Concurso, ou durante a realização do mesmo.

6.8 Qualquer dúvida, divergência ou situação não prevista neste 
regulamento será julgada e decidida de forma soberana e irrecorrível pela 
Realizadora.

6.9 A participação neste Concurso implica na aceitação total e irrestrita 
de todos os itens deste Regulamento.

6.10 Cópia deste Regulamento poderá ser obtida no hotsite do Concurso.


